LEI Nº 1118, DE 12/09/89

Dispõe sobre publicidade de disposição constitucional.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, promulgo a seguinte L E I:

Art. 1º. A Câmara Municipal e a Prefeitura Municipal de Timóteo manterão afixados, obrigatoriamente, no saguão de suas dependências e na Secretaria Municipal da Fazenda, respectivamente, aviso aos cidadãos quanto aos direitos assegurados aos mesmos pelo inciso XXXIV, do artigo 5º, da Constituição da República Federativa do Brasil.

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

Timóteo, 12 de setembro de 1989 
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